
Campina Grande - 2020

FLUXO DE REGULAÇÃO DE LEITOS
2ª MACRORREGIÃO DE SAÚDE DA PARAÍBA

CASOS SUSPEITOS, PROVÁVEIS E CONFIRMADOS
DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19)



INTRODUÇÃO 

 O prefeito de Campina Grande, Romero Rodrigues Veiga, através da Lei nº 6.914, de 26 

de maio de 2018, instituiu e implantou o Complexo Regulador Municipal de Campina 

Grande e dá outras providências; o que possibilitou o funcionamento da Central de 

Regulação de Leitos, inserida na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 

Saúde do município.

 Diante da Emergência em Saúde Pública, declarada pela Organização Mundial da 

saúde, na data de 30 de janeiro do ano corrente, por doença respiratória causada pelo 

agente novo coronavírus (COVID-19), conforme casos detectados na China;

 Considerando as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS), 

considerando o Decreto Municipal Nº 4.463, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre 

medidas urgentes para o enfrentamento da crise mundial de saúde pública, decorrente 

da infecção humana pelo COVID-19 (coronavírus) e;

 Tendo em vista a necessidade de garantir a assistência hospitalar durante a 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19) na 2ª Macrorregião de Saúde da Paraíba, que 

reúne 70 municípios, incluindo Campina Grande, com uma população estimada em 1,2 

milhão de habitantes, a Secretaria Municipal de Saúde de Campina Grande, junto com a 

Secretaria de Estado de Saúde (SES), definiram que o município de Campina Grande se 

torna referência na assistência para os casos de COVID-19. 

 A referida macrorregião de saúde possui dezenove hospitais, sem incluir a rede 

hospitalar de Campina Grande.

 Sendo assim, o município reestruturou toda sua rede hospitalar para atender da 

melhor forma possível todos os usuários que fazem parte desta macrorregião de saúde. 

Deixando como referência para triagem da COVID-19 a UPA 24h Dr. Maia, do bairro Alto 

Branco, e para as internações o Hospital Municipal Pedro I. 

 A depender da necessidade e da ocupação dos leitos, essa reestruturação poderá ser 

readequada (reduzida ou ampliada), de acordo com os casos suspeitos ou confirmados da doença. 

 Mediante os perfis assistenciais dos municípios que fazem parte da II Macro dividimos a 

regulação da seguinte forma:



FLUXO DA REGULAÇÃO COVID-19

1. MUNICÍPIOS COM ATENÇÃO BÁSICA, POLICLÍNICA E PRONTO ATENDIMENTO (QUE NÃO 

POSSUEM LEITOS CLÍNICOS). SEGUE O FLUXO E AS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS DURANTE 

O TRANSPORTE:

Nos casos de atendimentos primário e secundário in loco de casos suspeitos do COVID19 

devem ser utilizadas as seguintes medidas: 

1. Disponibilizar máscara cirúrgica para os pacientes e acompanhantes; 

2. Utilizar os EPIs preconizados pela ANVISA (óculos de proteção ou protetor facial, 

máscara cirúrgica, avental descartáveis e hidrofóbicos e luvas de procedimento; 

3. Utilizar o uniforme de maneira correta que mantenha completamente cobertos 

os membros inferiores e superiores;

4. Realizar a higiene das mãos com água e sabão e/ou álcool em gel e orientar 

possíveis acompanhantes e familiares quanto a sua importância;

5. 5. Portar-se a UPA DR. MAIA (UPA ALTO BRANCO) para o atendimento e, caso 

necessário, a realização de regulação médica e encaminhamento à Hospital 

municipal  Pedro I, após estabilização clínica;

6. Garantir a ventilação da ambulância durante o transporte do paciente;

ATENÇÃO
BÁSICA

POLICLÍNICA

PRONTO
ATENDIMENTO

TRIAGEM UPA ALTO BRANCO

upadrmaiacovid19@gmail.com

nirhca@outlook.com

EMAIL

mailto:upadrmaiacovid19@gmail.com
mailto:nirhca@outlook.com


FLUXO DA REGULAÇÃO COVID-19

2. TODOS OS HOSPITAIS ESTADUAIS E MUNICIPAIS DEVEM SEGUIR O SEGUINTE FLUXO:

REGIÕES DE SAÚDE DA II MACRO E SUA REDE HOSPITALAR

HOSPITAIS

TRIAGEM MÉDICA+ NIR DOPEDRO I

triagemcovid19pedroi@gmail.com
nirhca@outlook.com

CENTRO ESTADUAL DE REGULAÇÃO
HOSPITALAR COVID-19

EMAIL

3ª REGIÃO DE SAÚDE – RENASCER DO BREJO

Alagoa Grande

Alagoa Nova – HOSPITAL MUNICIPAL SOFIA DE CASTRO 

Algodão de Jandaíra

Arara – HOSPITAL MUNICIPAL NATANAEL ALVES 

Areia – HOSPITAL MUNICIPAL DR ERCILIO RODRIGUES

Areial

Esperança – HOSPITAL MUNICIPAL DR MANUEL CABRAL

Lagoa Seca – HOSPITAL MUNICIPAL ANA MARIA COUTINHO RAMALHO

Matinhas

Montadas

Remígio

São Sebastião de Lagoa de Roça

mailto:triagemcovid19pedroi@gmail.com
mailto:nirhca@outlook.com


REGIÕES DE SAÚDE DA II MACRO E SUA REDE HOSPITALAR

4ª REGIÃO DE SAÚDE – CURIMATAÚ E SERIDÓ PARAIBANO

Baraúna

Barra de Santa Rosa

Cubati

Cuité – HOSPITAL MUNICIPAL DE CUITÉ

Damião

Frei Martinho

Nova Floresta

Nova Palmeira

Pedra Lavrada

Picuí – HOSPITAL REGIONAL DE PICUÍ DR. FELIPE TIAGO GOMES

São Vicente do Seridó

Sossêgo

5ª REGIÃO DE SAÚDE – CARIRI OCIDENTAL
Amparo

Camalaú

Caraúbas

Congo

Coxixola

Gurjão

Monteiro – HOSPITAL REGIONAL SANTA FILOMENA

Ouro Velho

Parari

Prata

São João do Cariri

São João do Tigre

São José dos Cordeiros

São Sebastião do Umbuzeiro

Serra Branca – HOSPITAL GERAL DE SERRA BRANCA

Sumé – HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE ALMEIDA

Zabelê



REGIÕES DE SAÚDE DA II MACRO E SUA REDE HOSPITALAR

ROMERO RODRIGUES VEIGA
Prefeito

FILIPE ARAÚJO REUL
Secretário de Saúde

Campina Grande, 30 de março de 2020.

15ª REGIÃO DE SAÚDE – CARIRI ORIENTAL
Alcantil
Aroeiras  - HOSPITAL MUNICIPAL (EM REFORMA)
Barra de Santana
Barra de São Miguel
Boqueirão – HOSPITAL MUNICIPAL JOSE GOMES DE ANDRADE
Cabaceiras
Caturité
Gado Bravo
Natuba – HOSPITAL E MATERNIDADE NAPOLEÃO LAUREANO
Queimadas – HOSPITAL GERAL DE QUEIMADAS 
Riacho de Santo Antônio
Santa Cecília
São Domingos do Cariri
Umbuzeiro

16ª REGIÃO DE SAÚDE – BORBOREMA
Assunção
Boa Vista
Campina Grande*
Fagundes
Juazeirinho- FUND.  ASSISTENCIAL E HOSPITALAR  DE JUAZEIRINHO
Livramento
Massaranduba – HOSPITAL E MATERN.   MUNICIPAL STA TEREZINHA
Olivedos
Pocinhos – HOSPITAL DR ANTONIO LUIZ COUTINHO
Puxinanã
Santo André
Serra Redonda
Soledade – HOSPITAL MUNICIPAL DE SOLEDADE
Taperoá – HOSPITAL GERAL DE TAPEROA
Tenório



ORIENTAÇÃO PARA ISOLAMENTO DOMICILIAR

CUIDADOS NO DOMICÍLIO

VOCÊ SABIA?

SINAIS E SINTOMAS

A pessoa infectada com o Coronavírus pode transmitir o vírus enquanto apresentar 
sintomas respiratórios. Dessa forma, após ser avaliado pela equipe de saúde e se não 
houver necessidade de internação hospitalar, o doente deve permanecer em casa 
enquanto estiver com sintomas da doença, em ISOLAMENTO DOMICILIAR .  

Os sinais e sintomas podem ser febre, calafrios, dor de cabeça, mal-estar, dores no corpo, 
podendo apresentar diarreia, tosse ou secreção nasal.

Não compartilhar alimentos, copos, talheres, chimarrão, toalhas e objetos de 
uso pessoal;

Evitar tocar olhos, nariz ou boca;

Lavar as mãos várias vezes ao dia com sabonete e água, ou usar álcool gel, 
principalmente depois de tossir ou espirrar;

Não receber visitas enquanto os sintomas persistirem;

Enquanto permanecer com sintomas respiratórios, deve usar máscara 
cirúrgica ao sair do seu quarto e trocar a máscara sempre que estiver úmida;

Na ausência da máscara, proteger a boca e o nariz ao tossir ou espirrar com 
lenços descartáveis (ex: papel higiênico, papel toalha, guardanapo ou lenço 
de papel);

Ficar em quarto sozinho (se possível) e mantê-lo ventilado;
Sair de casa apenas em situações emergenciais. Ao sair de casa, sempre 
colocar máscara cirúrgica.

Se houver piora dos sintomas, procure o hospital de referência.


